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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

ESTADO DE RONDÔNIA
Orgulho de viver aqui!

MENSAGEM Nº 27/GAB.PREF/26                            Guajará-Mirim (RO),09 de março de 2026.
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Em atenção à esta Casa Legislativa, encaminhamos o Projeto de Lei nº 27-GAB.PREF/26, que solicita a
abertura de crédito adicional no orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2026. A
proposta visa o emprego de recursos provenientes do superávit financeiro de 2025.

O saldo dos recursos financeiros é proveniente do exercício de 2025 não utilizado dentro do prazo
estabelecido pelo Termo de Adesão Parceria entre Governo do Estado e Prefeitura de Guajará-Mirim para
custear o Transporte Escolar dentro do Município através do Programa Ir e Vir ano 2025.

Considerando que o município deseja continuar com o Programa de parceria com o Estado existe a
necessidade de devolução do recurso não utilizado à Secretaria Estadual de Educação-SEDUC, afim de
Prestação de Contas do Exercício de 2024. Sendo necessário à sua incorporação ao orçamento da
Secretaria Municipal de Educação a título de crédito adicional com a justificativa de superávit financeiro,
conforme previsto nos artigos 41 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Assim, solicitamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, a fim de possibilitar que o Executivo
Municipal possa realizar os ajustes necessários e cumprir suas obrigações financeiras, atendendo às
demandas emergenciais da SEMED.

Confiando no discernimento e isenção dos Nobres Edis na condução da apreciação da matéria, situação
sempre observada nos assuntos comuns entre os dois Poderes, ao ensejo reiteramos protestos de elevada
estima e alta consideração.

Cordialmente,
 
 

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 

Av. XV de novembro, 930 Centro
gabinete@guajaramirim.ro.gov.br

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, PREFEITO (A), em
09/03/2026 às 16:29, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
820980 e o código verificador 96FDD4C0.
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